
n
INSTITUTO FEDERAL
PAMNA MtnlgléllodaEduaÇÀa

P ORTARI A N 8 54 [)E l l l)E \LATO DF 201 7

O Diretor de Desenx olvimentcl de Pessoa da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto f'ederal do
Paraná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 dc 12.01.2005. a Portaria 623 dc
26/09/2{) ll dc} Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23't ll .002350/2017-21 ,

'1
RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito pioíissional à servidora. ocu])ante do
cargo de Assistente cm /\dmínistração, confomle abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA l WiVKL
PADRAQ DE

VENCIMENTOS
DATA D.4

PROGRESSÃO

DE l IRRA

1 860755 JANICE NtAYUlvtl BARK TODA 99,9 1 D 304 1 30s
2 0. 04. ]7

11. A clitta linitl clo intej-stício para a mencionada wrvidora habilita-se à
progressão subsequente é 20/10/18.

mNIERq( N ) xncloàle;fins c4«ELO
Dirctor dc Desenx.olvimento de Pessoas

Pó-Reitoria dc Gestão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARARA l Reitoria

Av.Victor Ferreüa doAmaa1, 306 -Tarunlã, Curitiba - PR l CEP82S30-230 - Brasll


